Lei Municipal nº 1.348/2007
Institui no Município de Lima Duarte, o Programa de Apoio ao Esporte Amador – PROESPORTE – e da outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, O PREFEITO MUNICIPAL TACITAMENTE SANCIONOU E O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, COM BASE NO ART.84, §8º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Lima Duarte, o PROGRAMA DE APOIO AO ESPORTE AMADOR – PROESPORTE – com o fim de angariar recursos e incentivar o desenvolvimento do Esporte Amador.
Parágrafo Único – As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em participar do programa, poderão adotar atletas ou agremiações para qualquer modalidade esportiva, residente ou instalados no Município.

Art. 2º - Para realização do objetivo preconizado no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo Municipal, fica autorizado:

 Parágrafo Único - Captar recursos:
a) Pela locação das Praças Esportivas (Ginásios de Esportes e Quadras Poliesportivas), de propriedade do Município;

b) Pelo aluguel de painéis publicitários, nas praças esportivas;

c) Pela renda de publicações em uniformes, com a veiculação de logotipos de Empresas Comerciais;

d) Através de convênios firmados com o Estado e/ou União.

Art. 3º - Os recursos captados na forma de que trata o art. 2º destinarão à manutenção de atletas amadores e/ou agremiações de todas as modalidades esportivas, residentes no município.

Art. 4º - A manutenção de atletas amadores e/ou agremiações esportivas se fará através de Bolsas de Auxilio concedidas pela Divisão de Esporte e Lazer do Município, considerando-se o rendimento, aplicação e caráter do Bolsista –Atleta.

Art. 5º - A pessoa física ou jurídica interessada em participar do PROESPORTE fará sua inscrição para qualquer um dos Projetos Esportivos existentes no Município, através de requerimento encaminhado a Divisão de Esporte.

§ 1º - A analise e aprovação e/ou rejeição dos pedidos de enquadramento das pessoas físicas ou jurídicas no PROESPORTE caberá a uma comissão composta dos seguintes membros:
a) Chefe da Divisão Municipal de Esporte e Lazer;

b) Um (1) representante da Associação Comercial e Industrial de Lima Duarte;

c) Secretario Municipal de Finanças;

d) Dois (2) vereadores indicados pela Câmara Municipal;

e) Dois (2) representantes indicados pelos clubes de futebol legalmente constituídos .

§ 2º - Os critérios para o enquadramento das equipes e/ou atletas no PROESPORTE serão encaminhados ao Prefeito Municipal para anuência e remetido a Secretaria Municipal de Finanças para as devidas providencias.

Art. 6º - A comissão mencionada no Parágrafo 1º do artigo 5° desta lei, terá um Presidente e um secretário, eleitos entre seus membros, por maioria simples de voto, presentes a maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo Único – A comissão reunir-se-á sempre que convocada por seu presidente através de oficio e suas decisões serão tomadas por maioria simples, presente a maioria absoluta de seus membros.

Art. 7º - O Município firmará um contrato específico com a parte interessada, referente ao Projeto Esportivo escolhido, observando os requisitos legais.

Parágrafo Único – A comissão de que trata o Parágrafo 1° do artigo 5º fará um acompanhamento quanto a execução dos projetos esportivos podendo sugerir à Divisão Municipal de Esporte e lazer o cancelamento do contrato. 

Art. 8º - Os contratos serão firmados anualmente com validade para o referido exercício, sendo que a parte interessada na execução do “PROESPORTE”, que celebrou contrato com o Município, não terá saldo a ser compensado em exercício subseqüente.

Art. 9º - Os técnicos da Divisão Municipal de Esporte e lazer poderão determinar a apuração da autenticidade dos documentos e valores que envolvem os beneficiados, podendo caso haja má fé, os contratos serem cancelados.

Art. 10 - Caso haja interrupção ou suspensão do programa Esportivo, os contratos serão rescindidos.

Art. 11 - A escolha dos atletas ou equipes ficará a livre opção do interessado, porém, sob a aprovação prévia da Comissão e anuência do chefe da Divisão Municipal de Esporte e lazer, que deverá estabelecer critérios, conduta pessoal e outros requisitos exigidos de um bom atleta ou de uma agremiação exemplar.

§ 1º - O patrocínio da Equipe ou atleta escolhido será exclusivo do interessado. Podendo para tal veicular seu logotipo, devendo obrigatoriamente constar o nome do Município.

§ 2º - No caso de mais de um interessado, participar do mesmo Projeto Esportivo, os mesmos terão direitos e obrigações proporcionais.

Art. 12 - Caso o atleta ou equipe atingir níveis técnicos compatível para participar de competições a níveis Estadual, Nacional ou Internacional, devidamente regulamentado pela Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, poderão os descontos fiscais serem aumentados em 50% (cinqüenta por cento) na respectiva categoria.

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Lima Duarte-MG, 12 de março de 2007.
Antônio Alves de Paula

Vice-Presidente
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